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LEI MUNICIPAL N° 2806/2020
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.675.000,00 (um milhão, seiscentos e setenta e cinco mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

	04.01.28.8436.0107.3002 – Amortização e Juros da Dívida Fundada

	4.6.90.71 – Principal da dívida contratual resgatado
	66.000,00

	4.6.91.71 – Principal da dívida contratual resgatado
	130.000,00

	05.02.12.361.0111.2024 – Manutenção do Ensino Fundamental

	3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas
	330.000,00

	05.03.12.361.0111.2028 – Manutenção e Desenvolvimento do FUNDEB

	3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas
	417.000,00

	06.01.10.301.0119.2363 – Manutenção Serviços de Assistência à Saúde

	3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas
	732.000,00


Art. 2° - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo 1º desta Lei serão provenientes da redução nas seguintes dotações orçamentárias:

	03.01.04.122.0101.2008 – Manutenção da Secretaria de Administração

	3.1.90.92 – Despesas de exercícios anteriores
	39.000,00

	03.01.04.122.0102.2377 – Realização de Concurso Público

	3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros-PJ
	9.000,00

	04.01.04.129.0107.2380 -  Cobrança da Dívida Ativa

	3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros-PJ
	10.000,00


	05.02.12.367.0111.2464 – Manutenção da Educação Especial-CAE

	3.3.90.30 – Material de consumo
	10.000,00

	3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros-PJ
	15.000,00

	4.4.90.51 – Obras e instalações
	5.000,00

	4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente
	15.000,00

	05.03.12.361.0111.1099 – Construção, Reforma e Ampliação de Escolas

	4.4.90.51 – Obras e instalações
	398.000,00

	05.03.12.361.0111.1106 – Informatização das Escolas

	3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros-PJ
	4.000,00

	3.3.90.40 – Serviços de tec. Da inf. E comunicação-PJ
	5.000,00

	4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente
	10.000,00

	05.05.12.361.0113.2021 – Salário Educação

	3.3.90.30 – Material de consumo
	115.000,00

	3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros-PJ
	70.000,00

	4.4.90.51 – Obras e instalações
	100.000,00

	07.01.15.451.0122.1129 -  Asfalt., Pav. E Conservação das Vias Urbanas

	3.3.90.30 – Material de consumo
	50.000,00

	08.01.99.999.0999.9999 – Reserva de Contingência

	9.9.99.99 – Reserva de contingência 
	550.000,00

	12.01.23.695.0107.2384 – Feiras, Exposições e Eventos

	3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros-PJ
	60.000,00

	12.01.27.812.0105.2401 – Promoção de Competições Esportivas

	3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros-PJ
	210.000,00



Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 23 DE DEZEMBRO DE 2020.
ALEXSANDRO CONTINI DE OLIVEIRA
                  



                                Prefeito Municipal  
Registre-se e publique-se.

JOÃO PEDRO DE MORAES ROSO
Secretário de Administração
JERRI ADRIANI DA SILVA ANDRADE  


Presidente do Legislativo
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